
SEÇÃO JUDICIÁRIA

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00354, de 22 de julho de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO.

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER o período de 06/07/2021 a 21/07/021 (16 dias) referente a 2ª

parcela de férias, do período aquisitivo 2018/2019 eo período de 22/07/2021 a 30/07/021

(09 dias) referente a 1ª parcela de fériasdo período aquisitivo 2019/2020 de FABIANA

YUMI OGAWA DE MORAES, Técnico Judiciário, matrícula 10738, lotada na 2ª Vara

Federal de Execução Fiscal, esclarecendo que os saldos das referidas parcelas serão

usufruídos a saber, de 05/08/2021 a 20/08/2021, saldo de 16 dias referente a 2ª parcela de

férias 2018/2019 e de 23/08/2021 a 31/08/2021, saldo de 09 dias referente a 1ª parcela de

férias 2018/2019 para posterior usufruto, tudo nos termos do Art. 11 da Resolução nº

00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de 24/12/2012. .

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2021/00359, de 23 de julho de 2021

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA

SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE 05/04/2018, DA DIREÇÃO

DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora abaixo, conforme

segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

FABIANA YUMI OGAWA DE MORAES, Técnico Judiciário, matrícula 10.738, NI-C12,

lotada na 2ª Vara Federal de Execução Fiscal, de 06/07 a 04/08/2021 (30 dias).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

JOSÉLIO SANTOS NASCIMENTO

DIRETOR DE NÚCLEO
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